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ASSESSORIA DE APOIO PROCESSUAL

TERMO DE RETIRADA

CERTIFICAMOS que foram retirados do Processo TC/007388/2019 os 

documentos de natureza fiscal (DRENDBGESTR - 42/2019), referente à Declaração de 

Imposto de Renda pertencente a(o) Senhor(a) EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA 
(CPF nº 962.792.905-06) exercício de 2019 ano-calendário 2018, com autorização do 

Presidente Ulices de Andrade Filho (CI – 3424/2019).

Por oportuno, registramos, ainda, que, com vistas à proteção do sigilo 

previsto na norma vigente, os supracitados documentos serão arquivados em pasta 

especifica na Diretoria Técnica.

Aracaju, 28 de maio de 2019.

MARIA VIRGÍNIA SANTOS BARROSO 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Assessoria de Apoio Processual 
Matrícula 462
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AUTUAÇÃO

Autorizo a autuação do referido Protocolo Nº 007388/2019 , referente a  CONTAS 

ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO EXERCÍCIO 2018.              .  

Aracaju, 28 de Maio de 2019

ULICES DE ANDRADE FILHO

Conselheiro Presidente do TCE/SE
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D-176 LFMB

            

                                                                                                                                                                                     ESTADO DE SERGIPE
                                                         TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO ELETRÔNICO TC: 7388/2019 

UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

CLASSE: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

INTERESSADO: EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA

RELATOR: CONS. CARLOS PINNA DE ASSIS

DESPACHO

                      Encaminhe-se a 5ª Coordenadoria de Controle e Inspeção, para 

instrução inicial. 

Aracaju, 03 de junho de 2019.

Carlos Pinna de Assis
          Relator
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        Ao Analista de Controle Externo Jorge Luiz da Cunha, para 
análise inicial e emissão de informação.

  
5ª CCI, em 02/07/2021.

Roseane Tavares Oliveira
          Coordenadora 

               Analista de Controle Externo II
               Matrícula 891
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5ª Coordenadoria de Controle e Inspeção processo nº 07388/2019 

 Palácio “Augusto do Prado Franco” - Centro Administrativo “Gov. Augusto Franco” Bairro Capucho – CEP 49081-020 
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  PROCESSO 07388/2019 

ORIGEM    Câmara Municipal de Porto da Folha 

ASSUNTO  Contas Anuais do Poder Legislativo 

INTERESSADO Evelberks Laurentino da Silva 

RELATOR Conselheiro Carlos Pinna de Assis 

 

  RELATÓRIO DE CONTAS ANUAIS  

As Contas Anuais em exame, Câmara Municipal de Porto da Folha, referente ao exercício de 2018, de 

responsabilidade do Sr. Evelberks Laurentino da Silva, foi apresentada ao Tribunal de Contas em 

26/04/2019, dentro do prazo legal previsto no inciso I do artigo 41 da Lei Complementar nº 

205/2011.  

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1 O processo está constituído dos demonstrativos da Lei Federal nº 4.320/1964 e da documentação 

prevista no artigo 2º, “c” da Resolução TC Nº 223/2002, exceto quanto ao item: 

      “26 - Certidão de regularidade para com o instituto previdenciário, com validade até trinta e um de 

dezembro”.  

2 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA     

O orçamento do Município de Porto da Folha para o exercício de 2018, aprovado pela Lei nº 592/2017 

de 21 de dezembro de 2017, destinou para a Câmara Municipal de Porto da Folha, recursos da ordem 

de R$ 2.360.000,00. 

2.1.1 DA RECEITA PREVISTA  

Os recursos financeiros previstos para a realização das despesas fixadas, no orçamento municipal, pelo 

poder legislativo têm como fonte de recursos os repasses do tesouro municipal a título de duodécimo.  

2.1.2 DA DESPESA AUTORIZADA  

No decorrer do exercício não foram abertos créditos adicionais, no entanto foi anulado R$ 405.000,00, 

finalizando com uma dotação autorizada de R$ 1.955.000,00, conforme demonstrado no quadro 

abaixo. 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA AUTORIZADA (R$) 

DESCRIÇÃO VALOR 

DESPESA FIXADA 2.360.000,00 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES 0,00 

(-) DOTAÇÕES ANULADAS 405.000,00 

DESPESA FINAL AUTORIZADA 1.955.000,00 
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2.2 DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

2.2.1 DOS RECURSOS ARRECADADOS      

O somatório dos recursos recebidos do tesouro municipal e receita arrecadada alcançou o montante de 

R$ 1.690.831,84.   

2.2.2 DA DESPESA REALIZADA  

2.2.2.1 Conforme demonstrado no quadro abaixo, houve uma economia orçamentária de R$ 

264.168,16, equivalente a 13,51% da dotação autorizada, e não houve inscrição de restos a pagar 

em 31/12/2018. (página 21 da peça unificada) 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA (R$) 

DESCRIÇÃO FIXADA AUTORIZADA EMPENHADA LIQUIDADA PAGA 
ECONOMIA 

ORÇAMENTÁRIA 

RESTOS 

A 

PAGAR 

DESPESAS CORRENTES 2.310.000,00 1.949.500,00 1.690.831,84 1.690.831,84 1.690.831,84 258.668,16 0,00 

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.541.000,00 1.411.000,00 1.278.314,22 1.278.314,22 1.278.314,22 132.685,78 0,00 

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 769.000,00 538.500,00 412.517,62 412.517,62 412.517,62 125.982,38 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00 0,00 

  INVESTIMENTOS  50.000,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00 0,00 

TOTAL 2.360.000,00 1.955.000,00 1.690.831,84 1.690.831,84 1.690.831,84 264.168,16 0,00 

2.2.2.2 De acordo com os dados do quadro acima, 75,60% da despesa liquidada refere-se a despesa 

realizada com Pessoal e Encargos Sociais e 24,40% com Outras Despesas Correntes. 

2.3 DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (página 21 e 22 da peça unificada) 

 Demonstrativo contábil que evidencia o confronto entre a Receita Prevista e a sua arrecadação e a 

Despesa Autorizada com a Despesa Empenhada, artigo 102 da Lei Federal nº 4.320/1964.  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - 2018 (R$) 

DESCRIÇÃO TOTAL  

A - RECEITA PREVISTA 2.360.000,00 

B – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS RECEBIDOS 0,00 

C – RECURSOS RECEBIDOS DO TESOURO MUNICIPAL - DUODECIMO 1.690.831,84 

D – RECURSOS RECEBIDOS DO TESOURO MUNICIPAL - INATIVO/PENSIONISTA 0,00 

E – DÉFICIT DA ARRECADAÇÃO - A > (B+C+D)      (B +C+D) -A) -669.168,16 

F - DESPESA AUTORIZADA 1.955.000,00 

G - DESPESA EMPENHADA 1.690.831,84 

H - ECONOMIA ORÇAMENTARIA (F-G) 264.168,16 

I - SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO (B+C+D - G) 0,00 
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3 GESTÃO FINANCEIRA  

3.1 DO BALANÇO FINANCEIRO (página 23 da peça unificada) 

Demonstrativo contábil que evidencia o confronto entre os recebimentos financeiros e a despesa 

empenhada adicionada aos pagamentos de natureza extra-orçamentária, e o seu impacto na 

disponibilidade financeira proveniente do exercício anterior, artigo 103 da Lei Federal nº 4.320/1964.  

BALANÇO FINANCEIRO (R$) 

DESCRIÇÃO 2018 

1 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 2017 36.000,00 
  

2 RECEBIMENTOS NO EXERCÍCIO 1.960.451,83 

2.1 Receita orçamentária arrecada pela Câmara 0,00 

2.2 Repasse do Tesouro Municipal - Duodécimo 1.690.831,84 

2.3 Repasse do Tesouro Municipal - Inativos e Pensionistas 0,00 

2.4 Restos a pagar inscrito no exercício 0,00 

2.5 Valores retidos a serem repassados a terceiros 269.619,99 
  

3 PAGAMENTOS NO EXERCÍCIO 1.996.451,83 

3.1 Despesas Orçamentárias 1.690.831,84 

3.2 Pagamentos a Terceiros referente a valores retidos 269.619,99 

3.3 Restos a Pagar de exercícios anteriores 36.000,00 

3.4 Devolução ao Tesouro Municipal - Duodécimo 0,00 
  

4 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA 2019 0,00 
  

5 DEFÍCIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO                                    ( 2 – 3 )  -36.000,00 
  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

  DESPESA EMPENHADA NO EXERCÍCIO 1.690.831,84 

  RESTOS A PAGAR INSCRITO NO EXERCÍCIO 0,00 

    Restos a Pagar Processado 0,00 

    Resto a Pagar Não Processado 0,00 

3.3.1 A Câmara Municipal de Porto da Folha apresentou um déficit financeiro da ordem de R$ 

36.000,00, influenciado pelo pagamento de restos a pagar de anos anteriores. 
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4 GESTÃO PATRIMONIAL 

4.1 DO BALANÇO PATRIMONIAL (páginas 24 e 25 da peça unificada) 

Demonstrativo contábil que evidencia a situação patrimonial, de forma quantitativa e qualitativa, 

através do confronto entre os bens e direitos e as obrigações, artigo 105 da Lei Federal nº 4.320/1964.  

BALANÇO PATRIMONIAL (R$) 

DESCRIÇÃO 2018 

ATIVO 149.944,80 

ATIVO CIRCULANTE 0,00 

  Caixa e equivalentes de caixa 0,00 

  Almoxarifado 0,00 

  Demais créditos e valores a curto prazo 0,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 149.944,80 

    Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 

    Bens Móveis 56.825,00 

    Bens Imóveis 93.119,80 

PASSIVO 0,00 

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 

  Fornecedores e Contas a pagar a curto prazo 0,00 

  Valores Restituíveis 0,00 

  Demais Obrigações a Curto Prazo (IRRF) 0,00 
  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -149.944,80 

Déficit do exercício 47.289,98 

Superávit de exercícios anteriores  -197.234,78 
  

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS - LEI Nº 4.320/1964 

DESCRIÇÃO 2018 

ATIVO 149.944,80 

ATIVO FINANCEIRO 0,00 

ATIVO PERMANENTE 149.944,80 
  

PASSIVO 0,00 

PASSIVO FINANCEIRO 0,00 

PASSIVO PERMANENTE 0,00 
  

SALDO PATRIMONIAL 149.944,80 

4.1.1 O saldo da conta contábil Caixa e equivalentes de caixa, se encontra comprovado através do termo de 

conferência de caixa, cópias dos extratos bancários do mês de dezembro e as conciliações bancárias, 

páginas 52 a 56 da peça única. 
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4.1.2 O saldo da conta contábil almoxarifado, se encontra comprovado através do inventário dos bens de 

consumo, páginas 35 a 43 da peça unificada. 

4.1.3 O saldo das contas contábeis bens móveis e bens imóveis, se encontra comprovado através do 

demonstrativo dos bens imóveis, móveis e de natureza industrial incorporados e/ou baixados no 

exercício, páginas 34, 44 a 47 da peça unificada. 

4.1.4 Não há registro contábil da apropriação referente a depreciação dos bens móveis, em 

descumprimento a NBC T 16.9, no entanto, de acordo com a portaria STN nº548/2015 a 

obrigatoriedade para os municípios com até 50 mil habitantes se dar a partir de 01/01/2021. 

4.1.5 O saldo das contas contábeis do passivo circulante, se encontra comprovado através do 

demonstrativo da dívida flutuante, página 33 da peça única. 

4.1.6 O saldo das contas contábeis dos restos a pagar, se encontra comprovado através da relação dos restos a 

pagar a partir do ano de 2000, página 49 da peça única. 

4.2 DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (páginas 26 e 27 da peça 

unificada) 

Demonstrativo contábil que evidencia as alterações ocorridas no patrimônio e o resultado patrimonial, 

artigo 104 da Lei Federal nº 4.320/1964.  

DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (R$) 

DESCRIÇÃO 2018 

                     VARIAÇÕES AUMENTATIVAS                               (A) 1.690.831,84 

Receita orçamentária arrecada pela Câmara 1.690.831,84 

Repasse do Tesouro Municipal - Duodécimo 0,00 

Repasse do Tesouro Municipal - Inativos e Pensionistas 0,00 

  

                     VARIAÇÕES DIMINUITIVAS                                  (B) 1.738.121,82 

  Pessoal e Encargos 1.278.314,22 

  Uso de Bens e Serviços 448.517,62 

  Transferências e Delegações concedidas 0,00 

   Desincorporação de Ativos 11.289,98 

   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL (DEFICIT)                               (A-B) -47.289,98 
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5 DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

5.1 DA DESPESA TOTAL DO PODER LEGISLATIVO  

A despesa empenhada, excluída as com inativos, alcançou o montante de R$ 1.690.831,84, que 

corresponde a 7,00% do somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5 o do art. 

153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, pelo Munícipio de Porto da Folha em 2017, R$ 

24.154.742,98, cumprindo o limite estabelecido no inciso II, caput, artigo 29-A da Constituição 

Federal, que é de até 7,00%. (SAGRES/TCE) 

5.2 DO GASTO COM A FOLHA DE PAGAMENTO   

O gasto com folha de pagamento, incluindo o subsídio dos vereadores e excluindo as obrigações 

patronais e inativos, alcançou o montante de R$ 1.056.130,88, que corresponde a 62,46% do total 

repassado pelo tesouro municipal a título de duodécimo, R$ 1.690.831,84, cumprindo o limite 

estabelecido no § 1°, artigo 29-A da Constituição Federal, que é de 70,00%. (SAGRES/TCE)  

5.3 DA FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES  

O Decreto Legislativo nº 05/2016 de 22 de setembro de 2016, fixou o subsídio do vereador, para o 

mandato 2017-2020, em R$ 6.000,00, estando em desacordo com a legislação vigente, visto que no 

mês da aprovação da lei o limite em relação ao subsídio do deputado estadual, R$ 25.322,25, era de 

20,00% do seu valor, o que corresponde a R$ 5.064,45. (Protocolo 021428/2017) 

De acordo com os dados apresentado pelo IBGE, o Município de Porto da Folha possuía em 2018 uma 

população de 28.497 habitantes. (SAGRES/TCE)  

5.4 DA DESPESA COM A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

A despesa empenhada e efetivamente paga aos vereadores, em 2018, referente a remuneração, alcançou 

o montante de R$ 774.840,00, representando 2,88% da receita arrecadada pelo munícipio de Porto 

da Folha, prevista no § 2º, artigo 2º da Resolução TC Nº 202/2001, que alcançou o montante de R$ 

26.814.503,82, cumprindo o limite estabelecido no inciso VII, artigo 29 da Constituição Federal, 

que é de 5,00%. (página 61 da peça única e SAGRES/TCE) 
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6 DOS LIMITES DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

6.1 DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL                          

A despesa total com pessoal em 2018, liquidada, alcançou 2,19% da receita corrente líquida, 

respeitando o limite estabelecido na alínea “a”, inciso III, artigo 20 da Lei Complementar n° 

101/2000 (LRF) que é de 6,00%. (página 63 da peça única e SAGRES/TCE)  

6.2 DOS RESTOS A PAGAR 

Não houve inscrição de Restos a Pagar em 2018. 

7 DO PLANO DE CARGOS E QUADRO DE SERVIDORES     

7.1 DO PLANO DE CARGOS 

De acordo com a Resolução nº 02/2015, o plano de cargos em 2018 estava composto de 08 cargos 

em comissão. (ANXRELT-5CCI-92/2021) 

Descrição do Cargo  Tipo  

Secretário de Controle Interno Comissão 

Chefe de Tesouraria Comissão 

Chefe de Empenho Comissão 

Relatora de Ata Comissão 

Divisão de Material, Patrimônio e Almoxarifado Comissão 

Assessor de Comunicação Social Comissão 

Assessor de Mesa Comissão 

Assessor Parlamentar Comissão 

7.2 DO QUADRO DE SERVIDORES 

Diante das informações constantes nas folhas de pagamento enviadas a este Tribunal de Contas, via 

SAGRES, podemos constatar que o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Porto da Folha em 

dezembro de 2018 possuía com 23 servidores, todos comissionados sem vínculo efetivo. 

(SAGRES/TCE) 

CARGO EM COMISSÃO QUANTITATIVO  

Assessor Parlamentar 13 
Secretário de Controle interno 01 
Diretor do Patrimônio  01 
Assessor de legislativo 01 
Chefe de Empenho 02 
Diretor Geral do Legislativo 01 
Chefe de Gabinete da Presidência  02 
Diretor Administrativo 01 
Assessor da Presidência 01 
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7.2.1 Os cargos de Diretor Geral do Legislativo, Diretor Administrativo, Chefe de Gabinete da 

Presidência e Assessor da Presidência não consta do Plano de Cargo vigente em 2018, conforme 

Resolução nº 02/2015.   

7.2.2 A situação encontrada, demonstra a violação do princípio do concurso público e o 

afrontamento, por parte da Câmara Municipal, aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 

37 da Constituição Federal.   

8 OUTRAS DOCUMENTAÇÕES CONSTANTES DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

8.1 Relatório de Gestão, páginas 3 a 5 da peça única.  

8.2 Relatório de análise, Parecer e Certificado de Auditoria pela REGULARIDADE, emitido pelo 

órgão de Controle Interno, páginas 6 a 11 da peça única.  

8.3 Demonstrativo do Fluxo de Caixa, páginas 28 a 32 da peça única.  

8.4 Nota Explicativa informando que a Câmara Municipal não juntou as contas anuais à certidão de 

regularidade para com o instituto previdenciário, por não possui personalidade jurídica e que este 

Tribunal pacificou entendimento sobre o tema no sentido de que tal certidão somente é atribuída aos 

entes públicos portadores de personalidade jurídica, conforme pronunciamento do Ministério Público 

Especial e da Relatora do processo TC 1.112/2015, DECISÃO 19535-PLENO, página 60 da peça 

única. 

8.5 Certidão de Regularidade Profissional do responsável contábil, página 62 da peça única.  

8.6 Declaração da unidade de pessoal de que o responsável pelas contas em análise, apresentou sua 

declaração de bens e rendas, referente ao ano de 2018, conforme estabelece o artigo 8° da Resolução 

TC n° 167/1994, página 68 da peça única. 

9 RELATÓRIO DE AUDITORIA OU INSPEÇÃO  

De acordo com os autos do processo em análise, não foi realizada auditoria ou inspeção referente 

aos atos de gestão ocorridos na Câmara Municipal de Porto da Folha, no exercício de 2018. 

10 IRREGULARIDADE APONTADA NOS AUTOS  

10.1 Ausência, nos autos do processo, da documentação prevista no item 26, da alínea “c” do 

artigo 2º da Resolução TC Nº 223/2002, subitem 1.1 deste relatório.   

         “26 - Certidão de regularidade para com o instituto previdenciário, com validade até trinta e um de 

dezembro 

10.2 Nomeação de servidores comissionados em cargos (Diretor Geral do Legislativo, Diretor 

Administrativo, Chefe de Gabinete da Presidência e Assessor da Presidência) que não constam 

do Plano de Cargo vigente em 2018, subitem 7.2.1 deste relatório.   
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10.3 Quadro de Servidores formado exclusivamente por comissionados, violando o princípio do 

concurso público e os princípios insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, conforme 

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, subitem 7.2.2 deste relatório.   

11 PROCESSOS JULGADOS ILEGAIS E/OU EM TRAMITAÇÃO    

Em consulta ao Sistema de Acompanhamento de Processo Eletrônico e-TCE, opção Consulta de 

Processos Julgados Irregulares e Sem Julgamento, realizada no dia 16 de dezembro de 2021, não 

há registro de processo julgado ilegal ou pendente de julgamento, referente aos atos de gestão da 

Câmara Municipal de Porto da Folha realizados no ano de 2018.  

12 CONCLUSÃO   

Considerando os dados apresentados nos autos do processo, as análises efetuadas e as irregularidades 

relacionadas no item 10 deste relatório, opinamos: 

12.1 Pela emissão de mandado de citação ao Sr. Evelberks Laurentino da Silva, gestor a época, para 

que apresente suas alegações quanto as irregularidades relatadas nos subitens 10.1, 10.2 e 10.3 

deste relatório, exercendo assim o seu direito quanto ao princípio da ampla defesa e do 

contraditório. 

 

Este é o Relatório,  

 

 

5ª CCI, em 16 de dezembro de 2021. 
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Processo TC 7388/2019
        

Despacho 5ª CCI

Após acolhimento e aprovação do Relatório Técnico, nos termos do 
art. 11 da Resolução TC 171/95 e diante da apresentação de falhas 
e irregularidades no período, apresento os autos com sugestão de 
citar o gestor responsável, Sr. Evelberks Laurentino da Silva, 
para o exercício do pleno direito do contraditório e da ampla 
defesa nos termos do art. 66 da Lei Complementar nº 205/2011.

5ª CCI, em 25/02/2022.

Roseane Tavares Oliveira
Coordenadora

Matrícula ACE II 891
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                                                                                                                                                                                     ESTADO DE SERGIPE
                                                         TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO TC: 07388/2019

PROCEDÊNCIA: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

              CLASSE: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

              INTERESSADO (A): EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA

RELATOR: CONS. CARLOS PINNA DE ASSIS

DESPACHO

    

Considerando o Despacho N°68/2022 expedido pela 5ª CCI.

Cite-se o Sr. Evelberks Laurentino da Silva, para querendo, 

apresentar defesa, nos termos do art. 66 da Lei Complementar n° 205/2011.

Retorne-se, portanto, à 5ª CCI, para essa providência.

                       

Conselheiro Carlos Pinna de Assis
             Relator

                           MSS Arquivo assinado digitalmente por CARLOS PINNA DE ASSIS:06101038572 em 03/03/2022 11:26:55
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código DFEAA7659BCFD1BA1D268C2A829C46E6
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PROCESSO TC: TC/007388/2019
UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
INTERESSADO: EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA
RELATOR: CARLOS PINNA DE ASSIS
 

 

CITAÇÃO - Nº 16/2022 - 5ª CCI  

 

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS PINNA DE ASSIS, Relator do 

Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente CITAÇÃO, em cumprimento da qual 

deverá o Senhor EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA, nos termos dos arts. 167 e 168 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas de Sergipe, instituído pela Resolução TC 

270/2011 (com adequações decorrentes da Resolução TC nº 304/2017), no prazo de 15 

(quinze) dias, querendo, apresentar defesa quanto ao Relatório Técnico nº 257/2021, podendo 

para tanto juntar documentos e provas que julgar necessários. 

 

Fica o  interessado ciente de que a não apresentação de defesa no interstício 

estipulado implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo, para todos os efeitos 

legais, conforme §5º do art. 168 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 9 de 

março de 2022, eu, ROSEANE TAVARES OLIVEIRA, Coordenadora da 5ª Coordenadoria 

de Controle e Inspeção, subscrevo.

Arquivo assinado digitalmente por CARLOS PINNA DE ASSIS:06101038572 em 14/03/2022 10:37:29
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO

Senhora Coordenadora,

Considerando que a tentativa de citação pela via postal – Citação nº 

16/2022 restou fracassada, conforme documento dos Correios anexado ao 

processo; venho, por intermédio desta, em atenção ao disposto no art. 171 do 

Regimento Interno, sugerir a citação por Edital.

 

5ª CCI, em 19/04/2022.

Acácia de Fátima Trindade Santos

Matrícula 2333
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PROCESSO TC: TC/007388/2019
UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
INTERESSADO: EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA
RELATOR: CARLOS PINNA DE ASSIS
ATENDIMENTO: ATÉ 15 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ÚLTIMA PUBLICAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 21/2022 - 5ª CCI  

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS PINNA DE ASSIS, relator do Processo 
em epígrafe, MANDA expedir a presente CITAÇÃO, em cumprimento da qual deverá o Senhor 
EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA, nos termos dos arts. 167, inciso I, 168, inciso II e 171 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas de Sergipe, instituído pela Resolução TC 270/2011, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação, querendo, apresentar defesa 
quanto ao Relatório Técnico nº 257/2021, podendo para tanto juntar documentos e provas que julgar 
necessárias.

Fica o interessado ciente de que a não apresentação de defesa no interstício estipulado 
implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo, para todos os efeitos legais, conforme §5º 
do art. 168 do Regimento Interno desta Corte.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 19 de abril 
de 2022, eu, ROSEANE TAVARES OLIVEIRA, Coordenadora da 5ª Coordenadoria de Controle 
e Inspeção, subscrevo.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

Ed. 2414, Quarta-feira, 27 de abril de 2022

 

Diário 2414
COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
1a. Coordenadoria de Controle e Inspeção

Citação
2a. Câmara

Acordãos
Arquivamento
Atas da Sessão 2a. Câmara
Decisões Legais

2a. Coordenadoria de Controle e Inspeção
Citação

5a. Coordenadoria de Controle e Inspeção
Citação

Coordenadoria de Gestão de Pessoas
Atos

Portarias
Gabinete da Cons. Maria Angélica Guimarães Marinho

Intimação
Gabinete da Cons. Susana Azevedo

Intimação
Gabinete do Cons. Substituto Alexandre Lessa Lima

Intimação
G bi t d C lh i C l Pi d A i

 
 Citação

PROCESSO TC:TC/000598/2012

UNIDADE GESTORA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE
SERGIPE

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS

INTERESSADO:JOÃO BOSCO DA COSTA

RELATOR: CARLOS PINNA DE ASSIS

ATENDIMENTO:ATÉ 15 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ÚLTIMA
PUBLICAÇÃO
 

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 20/2022 - 5ª CCI

 

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS PINNA DE ASSIS, relator do
Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente CITAÇÃO, em
cumprimento da qual deverá o Senhor JOÃO BOSCO DA COSTA, nos termos
dos arts 167 inciso I 168 inciso II e 171 do Regimento Interno do Tribunal
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Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 3B1BC8052BD41450A36EB4F2E7A631A9

Processo TC/007388/2019

página 90 da peça unificada

PUBLICDIA - Nº 51/2022

5ª COORD. CONT. E INSPECAO

página 1

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=3B1BC8052BD41450A36EB4F2E7A631A9


09/05/2022 08:15 "

https://www.tcese.tc.br/diarioeletronico/integra/DiarioVisualForm.aspx 2/3

Gabinete do Conselheiro Carlos Pinna de Assis
Intimação

Coordenadoria Jurídica
Intimação

Coordenadoria de Auditoria Operacional
Citações

dos arts. 167, inciso I, 168, inciso II e 171 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas de Sergipe, instituído pela Resolução TC 270/2011, no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir da datada última publicação, querendo,
apresentar defesa quanto ao Relatório Técnico nº 25/2015, podendo para
tanto juntar documentos e provas que julgar necessárias.

Fica o interessado ciente de que a não apresentação de defesa no interstício
estipulado implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo, para
todos os efeitos legais, conforme §5º do art. 168 do Regimento Interno desta
Corte.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos
19 de abril de 2022, eu, ROSEANE TAVARES OLIVEIRA, Coordenadora da 5ª
Coordenadoria de Controle e Inspeção, subscrevo.

 

Cons. Carlos Pinna de Assis

PROCESSO TC/007388/2019

UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS

INTERESSADO: EVELBERKS LAURENTINO DOS SANTOS

RELATOR: CARLOS PINNA DE ASSIS

ATENDIMENTO: ATÉ 15 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ÚLTIMA
PUBLICAÇÃO

 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 21/2022 – 5ª CCI
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O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS PINNA DE
ASSIS, relator do Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente CITAÇÃO,
em cumprimento da qual deverá o Senhor EVELBERKS LAURENTINO DA
SILVA, nos termos dos arts. 167, inciso I, 168, incido II e 171 do
Regimento Interno do Tribunal de Contas de Sergipe, instituído pela Resolução
TC 270/2011, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última
publicação, querendo, apresentar defesa, quanto à Informação Técnica Nº
257/2021,podendo para tanto juntar documentos e provas que julgar necessárias.

 
Fica o interessado ciente de que a não apresentação de defesa no

interstício estipulado implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo,
para todos os efeitos legais, conforme §5º do art. 168 do Regimento Interno desta
Corte.

 
Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de

Sergipe, aos 19 de Abril de 2022, eu, ROSEANE TAVARES OLIVEIRA,
Coordenadora da 5ª Coordenadoria de Controle e Inspeção, subscrevo.

 

 

Cons. CARLOS PINNA DE ASSIS
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

Ed. 2415, Quinta-feira, 28 de abril de 2022

 

Diário 2415
COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
1a. Coordenadoria de Controle e Inspeção

Citação
2a. Câmara

Pautas
5a. Coordenadoria de Controle e Inspeção

Citação
Comissão Permanente de Licitação

CPL
Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Atos
Gabinete do Conselheiro Luiz Augusto C. Ribeiro

Intimação
Gabinete do Conselheiro Ulices de Andrade Filho
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Presidência

Decisão
Coordenadoria de Auditoria Operacional

Citações

 
 Citação

PROCESSO TC:TC/000598/2012

UNIDADE GESTORA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE
SERGIPE

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS

INTERESSADO:JOÃO BOSCO DA COSTA

RELATOR: CARLOS PINNA DE ASSIS

ATENDIMENTO:ATÉ 15 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ÚLTIMA
PUBLICAÇÃO
 

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 20/2022 - 5ª CCI

 

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS PINNA DE ASSIS, relator do
Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente CITAÇÃO, em
cumprimento da qual deverá o Senhor JOÃO BOSCO DA COSTA, nos termos
dos arts 167 inciso I 168 inciso II e 171 do Regimento Interno do Tribunal
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dos arts. 167, inciso I, 168, inciso II e 171 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas de Sergipe, instituído pela Resolução TC 270/2011, no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir da datada última publicação, querendo,
apresentar defesa quanto ao Relatório Técnico nº 25/2015, podendo para
tanto juntar documentos e provas que julgar necessárias.

Fica o interessado ciente de que a não apresentação de defesa no interstício
estipulado implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo, para
todos os efeitos legais, conforme §5º do art. 168 do Regimento Interno desta
Corte.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos
19 de abril de 2022, eu, ROSEANE TAVARES OLIVEIRA, Coordenadora da 5ª
Coordenadoria de Controle e Inspeção, subscrevo.

 

Cons. Carlos Pinna de Assis

PROCESSO TC/007388/2019

UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS

INTERESSADO: EVELBERKS LAURENTINO DOS SANTOS

RELATOR: CARLOS PINNA DE ASSIS

ATENDIMENTO: ATÉ 15 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ÚLTIMA
PUBLICAÇÃO

 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 21/2022 – 5ª CCI
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EDITAL DE CITAÇÃO N  21/2022  5  CCI

 

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS PINNA DE
ASSIS, relator do Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente CITAÇÃO,
em cumprimento da qual deverá o Senhor EVELBERKS LAURENTINO DA
SILVA, nos termos dos arts. 167, inciso I, 168, incido II e 171 do
Regimento Interno do Tribunal de Contas de Sergipe, instituído pela Resolução
TC 270/2011, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última
publicação, querendo, apresentar defesa, quanto à Informação Técnica Nº
257/2021, podendo para tanto juntar documentos e provas que julgar necessárias.

 
Fica o interessado ciente de que a não apresentação de defesa no

interstício estipulado implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo,
para todos os efeitos legais, conforme §5º do art. 168 do Regimento Interno desta
Corte.

 
Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de

Sergipe, aos 19 de Abril de 2022, eu, ROSEANE TAVARES OLIVEIRA,
Coordenadora da 5ª Coordenadoria de Controle e Inspeção, subscrevo.

 

 

Cons. CARLOS PINNA DE ASSIS
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe
Ed. 2416, Sexta-feira, 29 de abril de 2022

 

Diário 2416
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 Citação

PROCESSO TC:TC/000598/2012

UNIDADE GESTORA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE
SERGIPE

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS

INTERESSADO:JOÃO BOSCO DA COSTA

RELATOR: CARLOS PINNA DE ASSIS

ATENDIMENTO:ATÉ 15 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ÚLTIMA
PUBLICAÇÃO
 

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 20/2022 - 5ª CCI

 

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS PINNA DE ASSIS, relator do
Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente CITAÇÃO, em
cumprimento da qual deverá o Senhor JOÃO BOSCO DA COSTA, nos termos
dos arts 167 inciso I 168 inciso II e 171 do Regimento Interno do Tribunal
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dos arts. 167, inciso I, 168, inciso II e 171 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas de Sergipe, instituído pela Resolução TC 270/2011, no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir da datada última publicação, querendo,
apresentar defesa quanto ao Relatório Técnico nº 25/2015, podendo para
tanto juntar documentos e provas que julgar necessárias.

Fica o interessado ciente de que a não apresentação de defesa no interstício
estipulado implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo, para
todos os efeitos legais, conforme §5º do art. 168 do Regimento Interno desta
Corte.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos
19 de abril de 2022, eu, ROSEANE TAVARES OLIVEIRA, Coordenadora da 5ª
Coordenadoria de Controle e Inspeção, subscrevo.

 

Cons. Carlos Pinna de Assis

PROCESSO TC/007388/2019

UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
INTERESSADO: EVELBERKS LAURENTINO DOS SANTOS

RELATOR: CARLOS PINNA DE ASSIS

ATENDIMENTO: ATÉ 15 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ÚLTIMA
PUBLICAÇÃO

 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 21/2022 – 5ª CCI
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EDITAL DE CITAÇÃO N  21/2022  5  CCI

 

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS PINNA DE
ASSIS, relator do Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente CITAÇÃO,
em cumprimento da qual deverá o Senhor EVELBERKS LAURENTINO DA
SILVA, nos termos dos arts. 167, inciso I, 168, incido II e 171 do
Regimento Interno do Tribunal de Contas de Sergipe, instituído pela Resolução
TC 270/2011, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última
publicação, querendo, apresentar defesa, quanto à Informação Técnica Nº
257/2021, podendo para tanto juntar documentos e provas que julgar necessárias.

 
Fica o interessado ciente de que a não apresentação de defesa no

interstício estipulado implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo,
para todos os efeitos legais, conforme §5º do art. 168do Regimento Interno desta
Corte.

 
Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de

Sergipe, aos 19 de Abril de 2022, eu, ROSEANE TAVARES OLIVEIRA,
Coordenadora da 5ª Coordenadoria de Controle e Inspeção, subscrevo.

 

 

Cons. CARLOS PINNA DE ASSIS
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO

Senhora Coordenadora,

Em atenção ao §4º do art. 168 e art. 178, inciso II, do Regimento Interno; e tendo em vista 

que a data da última publicação no Diário Oficial Eletrônico ocorreu em 29/04/2022; informamos 

que o prazo para atendimento da Citação nº 16/2022 encerrou em 16/05/2022 e, até a presente data, 

não houve manifestação do interessado.

Pelo exposto, submeto à ciência e adoção das providências cabíveis, tendo em vista que, 

nos termos do §5º do art. 168 do Regimento Interno, considera-se revel, para todos os efeitos legais, 

aquele que não apresentar defesa tempestivamente.

 

5ª CCI, em 06/06/2022.

Acácia de Fátima Trindade Santos

Matrícula 2333
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Despacho 5ª CCI

Diante do silenciamento do gestor, após concessão de prazo ao 
contraditório, retorno ao analista oficiante Jorge Luz da Cunha, 
emissão de informação complementar com parecer conclusivo sobre as 
contas sob análise.

  
5ª CCI, em 07/06/2022.

Roseane Tavares Oliveira
         Coordenadora 
           Matrícula ACE II 891
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  PROCESSO 07388/2019 

ORIGEM    Câmara Municipal de Porto da Folha 

ASSUNTO  Contas Anuais do Poder Legislativo 

INTERESSADO Evelberks Laurentino da Silva 

RELATOR Conselheiro Carlos Pinna de Assis 

 

  INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

As Contas Anuais em exame, Câmara Municipal de Porto da Folha, referente ao exercício de 2018, de 

responsabilidade do Sr. Evelberks Laurentino da Silva, foi apresentada ao Tribunal de Contas em 

26/04/2019, dentro do prazo legal previsto no inciso I do artigo 41 da Lei Complementar nº 

205/2011.  

1 DOS FATOS  

1.1 A 5ª CCI em análise inicial, as páginas 75 a 83 da peça única, apontou como irregularidades.  

a) Ausência, nos autos do processo, da Certidão de Regularidade para com o Instituto Previdenciário, 

com validade até 31/12, prevista no item 26, alínea “c” do artigo 2º da Resolução TC Nº 223/2002, 

subitem 1.1 da análise inicial;  

b) Nomeação de servidores comissionados em cargos (Diretor Geral do Legislativo, Diretor 

Administrativo, Chefe de Gabinete da Presidência e Assessor da Presidência) que não constam do 

Plano de Cargo vigente em 2018, subitem 7.2.1 da análise inicial.    

c) Quadro de Servidores formado exclusivamente por comissionados, violando o princípio do concurso 

público e os princípios insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, conforme entendimento 

firmado pelo Supremo Tribunal Federal, subitem 7.2.2 da análise inicial.  

1.2 Em cumprimento ao princípio da ampla defesa e do contraditório, o Sr. Evelberks Laurentino da 

Silva, gestor a época, foi citado através do mandado de citação nº 16/2022, fracassado, página 86 

a 88 da peça única, e do mandado de citação nº 21/2022, através de edital, páginas 89, 91, 92, 94, 

95, 97 e 98 da peça única, para apresentar suas alegações de defesa, quanto as irregularidades 

apontadas. 

2 DAS ARGUMENTAÇÕES APRESENTADAS 

 De acordo com informação do setor de apoio da 5ª CCI, página 99 da peça única, o prazo para 

atendimento do mandado de citação nº 21/2022 encerrou em 16/05/2022 e até a presente data não houve 

manifestação do Sr. Evelberks Laurentino da Silva. 
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2.1 Quanto a irregularidade relativa a ausência nos autos do processo, da Certidão de 

Regularidade para com o Instituto Previdenciário, com validade até 31/12, prevista no item 26, 

alínea “c” do artigo 2º da Resolução TC Nº 223/2002. 

O Ministério Público de Contas ao opinar no processo TC 5926/2018, parecer 29/2021, sobre a 

mesma irregularidade aqui apontada, o fez pela exclusão da irregularidade alegando que já se 

encontra pacificado no âmbito desta Corte de Contas que as Câmaras Municipais não possuem 

personalidade jurídica perante a Previdência Social, sendo representado pelo município 

(prefeitura). Diante do opinamento do Ministério Público de Contas no processo citado a respeito da 

irregularidade aqui apontada, opinamos pela exclusão da irregularidade apontada.  

2.2 Quanto as irregularidades relatadas abaixo, diante da falta de manifestação do Sr. Evelberks 

Laurentino da Silva, opinamos pela manutenção das irregularidades. 

2.2.1 Nomeação de servidores comissionados em cargos (Diretor Geral do Legislativo, Diretor 

Administrativo, Chefe de Gabinete da Presidência e Assessor da Presidência) que não constam 

do Plano de Cargo vigente em 2018, Resolução nº 02/2015, páginas 73 e 74 da peça única.    

2.2.2 Quadro de Servidores formado exclusivamente por comissionados, violando o princípio do 

concurso público e os princípios insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, conforme 

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal.  

3 CONCLUSÃO  

Considerando as irregularidades relatadas nos subitens 2.2.1 e 2.2.2, opinamos:  

3.1 Pela irregularidade das contas anuais de 2018, da Câmara Municipal de Porto de Folha, da 

responsabilidade do Sr. Evelberks Laurentino da Silva, com base no inciso III, “b”, do artigo 43 da 

Lei Complementar nº 205/2011.  

3.2 Pela aplicação de multa ao Sr. Evelberks Laurentino da Silva, prevista no caput do artigo 93 da 

Lei Complementar nº 205/2011, pela ocorrência do disposto nos seus incisos I e II.  

4.3 Pela determinação ao gestor atual da Câmara Municipal de Porto da Folha, que adote as 

providências necessárias para correção das irregularidades detectadas, se ainda existir, e medidas 

preventivas para evitar reincidência;  

 

É o que temos a informar  

 

5ª CCI, em 08 de junho de 2022. 
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Processo TC 7388/2019
        

Despacho 5ª CCI

Com acolhimento da informação técnica complementar e conclusiva 
das contas em análise, após ausência de contrarrazões do gestor, 
encaminho os autos com sugestão de envio ao Douto Ministério 
Público Especial, para emissão de Parecer.

5ª CCI, em 08/06/2022.

Roseane Tavares Oliveira
Coordenadora

                        Matrícula ACE II 891
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                                                                                                                                                                                     ESTADO DE SERGIPE
                                                         TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO : TC 07388/2019

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO

              INTERESSADO (A): EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA

RELATOR: CONS. CARLOS PINNA DE ASSIS

DESPACHO

    

Encaminhe-se ao Ministério Público Especial para análise e 

manifestação.

                       

Conselheiro Carlos Pinna de Assis
             Relator
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Ministério Público Especial/Distribuição
 
 
 
Encaminhe-se o presente documento ao Gabinete do Procurador JOÃO AUGUSTO 
BANDEIRA DE MELLO, para as providências cabíveis.

 

 

Aracaju, 12 de julho de 2022.

 

FRANKLIN CARLOS DOS SANTOS
Ministério Público Especial/Distribuição
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PROCESSO - TC- 007388/2019
ORIGEM - Câmara Municipal de Porto da Folha 
NATUREZA - Contas Anuais do Poder Legislativo
INTERESSADO      - Evelberks Laurentino da Silva
RELATOR              - Conselheiro Carlos Pinna de Assis
 
 
 

PARECER N°  257 /2022
 

 
Tratam os presentes autos das Contas Anuais da Câmara Municipal de Porto 

da Folha, relativas ao exercício financeiro de 2018, sob a responsabilidade do Senhor 
Evelberks Laurentino da Silva.

 
De acordo com Relatório de Contas Anuais Nº 257/2021, fls. 75/83, 

elaborado pela 5ª CCI, as contas em análise foram apresentadas no dia 26.04.2019, ou 
seja, dentro do prazo estabelecido no art. 41, I, da Lei Complementar Nº 205/2011, mas 
apresentando as irregularidades expostas no Item 10, levando a CCI oficiante a propor a 
citação do Interessado.

 
Sendo oportunizada a apresentação das alegações de defesa, fls. 86 e 89, não 

houve atendimento ao chamamento deste Tribunal, conforme consta no despacho à fl. 99.

Com a remessa dos autos à 5ª CCI, essa emitiu a Informação Complementar 
às fls. 101 e 102, oportunidade em que a mesma opinou pela irregularidade das contas em 
análise, devido à existência das ocorrências expostas nos Subitens 2.2.1 e 2.2.2, com 
proposta de aplicação de multa, com base no art. 93, I e II da Lei Complementar Nº 
205/2011.

 
Também, a nobre CCI propôs que fosse determinado que a atual gestão adote 

as providências necessárias para correção das irregularidades detectadas, e, em caso de 
persistência, as medidas preventivas visando evitar a reincidência. 

 
À fl. 105, foi aberta vista a este Ministério Público de Contas.
 
É o que importa relatar.
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FUNDAMENTOS
 

A prestação de contas anual ou por fim de gestão é o procedimento que 
permite aos ordenadores de despesa, gestores e demais responsáveis, dentro do prazo 
legal, apresentarem ao Tribunal de Contas os documentos obrigatórios destinados à 
comprovação da regularidade do uso, emprego ou movimentação de bens, numerários e 
valores públicos da administração que lhes foram entregues ou confiados.

 
Para serem consideradas regulares, as contas devem expressar a exatidão dos 

demonstrativos contábeis de forma clara e objetiva e atender aos princípios da legalidade, 
legitimidade, economicidade e razoabilidade dos atos de gestão do responsável.
 

A omissão no dever de prestar contas; a prática de ato de gestão ilegal, 
ilegítimo, antieconômico, não razoável, ou infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; o dano ao Erário 
decorrente de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico ou não-razoável; o desfalque 
ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; bem como qualquer ação ou omissão 
que caracterize prejuízo aos princípios norteadores da administração pública, tornam 
irregulares as contas.

 
No presente caso, verifica-se que as contas relativas ao exercício de 2018 

foram apresentadas pela Câmara Municipal de Porto da Folha em 26.04.2019, dentro do 
prazo estabelecido no art. 43, I, da Lei Complementar Nº205/2011, tendo como 
responsável o Sr. Evelberks Laurentino da Silva.

 
Após a devida análise, a 5ª CCI emitiu o Relatório de Contas Anuais Nº 

257/2021, fls. 75/83, apontando as irregularidades expostas no Item 10.
 
Sendo proporcionado o direito ao contraditório/defesa, fls. 86 e 89, o Gestor 

não exerceu o seu direito, fl. 99.
 
Dando sequência, a 5ª CCI pronunciou-se, conclusivamente, às fls. 101 e 

102, opinando pela irregularidade das contas em tela, tendo em vista os fatos delineados 
nos Subitens abaixo:

 
“2.2.1 Nomeação de servidores comissionados em cargos (Diretor Geral do 

Legislativo, Diretor Administrativo, Chefe de Gabinete da Presidência e Assessor da 
Presidência) que não constam do Plano de Cargos vigente em 2018, Resolução Nº 
02/2015, páginas 73 e 74 da peça única;
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  2.2.2 Quadro de Servidores formado exclusivamente por comissionados, 
violando o Princípio do Concurso Público e os princípios insculpidos no artigo 37 da 
Constituição Federal, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal”.

 
Nesse contexto, a CCI oficiante sugeriu que se aplicasse multa ao 

Interessado, com fulcro no art. 93, I e II, da Lei Complementar Nº 205/2011 e que fosse 
determinado que atual gestão “adote as providências necessárias para a correção das 
irregularidades detectadas, se ainda existir, e medidas preventivas para evitar 
reincidência”.

Realmente, concordamos com a CCI de que efetivamente a nomeação de 
servidores sem que constem os cargos respectivos no Plano de Cargos da Câmara, é 
efetivamente uma falha grave, que demanda a imputação de multa e leva à irregularidade 
de contas. Realce-se que, oportunizada defesa, o gestor não se desincumbiu do ônus de 
elidir a falha.

Quanto à outra falha, entendo que a mesma, por se reportar também a outras 
gestões (a falha não se iniciou nesta gestão) deve ser resolvida na seara da determinação.

 
Desta forma, com os acréscimos acima, anuímos com a 5ª CCI quando pugna 

pela irregularidade das contas em tela, bem como pela aplicação da multa acima descrita 
e determinação proposta, nos termos da conclusão deste Parecer.
 
 

CONCLUSÃO
 
 

 Diante do exposto, opina o representante do Ministério Público de Contas:
 

 Pela IRREGULARIDADE contas anuais da Câmara Municipal 
de Porto da Folha, relativas ao exercício 2018, sob 
responsabilidade do Senhor Evelberks Laurentino da Silva;
 

 Pela aplicação da multa prevista no artigo 93, I e II, da Lei 
Complementar Nº 205/2011;

 
 Pelo conhecimento dos fatos narrados pela procuradoria 

competente, visando a cobrança na multa suscitada, em caso de 
não adimplemento voluntário.
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prss

 Pela expedição de determinação para correção das falhas 
suscitadas pela CCI oficiante.

 
 

É o parecer.
 
 

Aracaju, 30 de agosto de 2022. 
 
 
 

JOÃO AUGUSTO BANDEIRA DE MELLO
PROCURADOR-GERAL
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE. 
 
 
Processo TC Nº 07388/2019 
Câmara Municipal de Porto da Folha - Sergipe 
 
 
 

 
 
EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA – portador do CPF nº 962.792.905-06, 

brasileiro, casado, vereador municipal, domiciliado na Rua Cel. Miguel Silva Santana nº 1036, 
Bairro centro, Porto da Folha, neste Estado de Sergipe, por conduto de seu procurador e 
advogado, que esta assina, com endereço para notificações in fine firmado, vem, mui 
respeitosamente a presença de VOSSA EXCELÊNCIA, expor e requerer o que segue: 

 
O procedimento se trata das contas anuais da Câmara Municipal de Porto da 

Folha, exercício financeiro de 2018, época em que o Legislativo Municipal era 
capitaneado pelo vereador EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA. 

 
Quando da instrução do procedimento foi expedido informação 

complementar na qual se constatou a suposta existência de duas irregularidades, sendo 
elas: 

 
a) Nomeação de servidores comissionados em cargos (diretor geral do 

Legislativo, diretor administrativo, chefe de gabinete da Presidência e 
assessor da presidência) que não constam do Plano de Cargos vigente 
em 2018, Resolução nº 02/2015, fls. 73/74 da peça única. 

b) Quadro de servidores formado exclusivamente por comissionados, 
violando o princípio do concurso público e os princípios insculpidos no 
artigo 37 da Constituição Federal, conforme entendimento firmado pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

  
Do plano de Cargos do Poder Legislativo Municipal: 
 
O Interessado foi Presidente do Poder Legislativo Municipal de Porto da 

Folha, havendo sido eleito para os biênios 2017/2018 e 2019/2020. 
 
Ao assumir o Poder Legislativo o plano de cargos existente havia sido 

concebido na forma da Resolução nº 02/2015, datado de junho de 2015. Por entender 
haver a necessidade de regulamentação mediante lei em sentido estrito, foi realizado 
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estudo e no ano de 2018, aprovado e sancionado a Lei Municipal nº 600/2018, de 
iniciativa da Mesa Diretora do Poder Legislativo e sanção do Prefeito Municipal. 

 
A referida legislação, conforme documento em anexo, prevê a criação do 

quadro de servidores efetivos, formado pelos cargos de assistente legislativo, guarda 
legislativo, assistente administrativo e auxiliar de serviços gerais, e do quadro de 
servidores comissionados: diretor geral do legislativo, diretor administrativo, diretor 
de patrimônio e financeiro, assessor de controle interno, chefe de gabinete da 
presidência, chefe de empenho, assessor da presidência, assessor legislativo e 
assessor parlamentar, estes de livre nomeação e exoneração. 

 
A referida legislação além de criar os cargos, também estabeleceu os valores 

remuneratórios e as atribuições dos respectivos cargos. 
 
Verifica-se, dessa forma, que os cargos estabelecidos no item 2.2.1 da 

informação complementar se enquadram na Lei Municipal nº 600/2018, que 
estabeleceu a estrutura administrativa do Poder Legislativo Municipal em Porto da 
Folham portanto, devidamente legais. 

 
Dessa forma, com a publicação da lei, foram estabelecidas as portarias de 

nomeação nos novos cargos, seguindo, dessa forma, o princípio da legalidade. 
 
Do quadro de servidores formado exclusivamente por servidores 

comissionados: 
 
É de conhecimento público e notório que o provimento de cargos efetivos 

somente se perfaz mediante concurso público, portanto, o interessado preparou a 
legislação do Poder Legislativo para realização de concurso público, entretanto, em face 
da inexistência de recursos, durante sua gestão a frente da Câmara Municipal não 
conseguiu realizar o certame. 

 
No seu período de gestão na Presidência, compreendido entre 2017/2020, 

o interessado preparou a legislação interna, porém, logo após passamos a conviver com 
a pandemia do covid19, o que inviabilizou a realização do certame. 

 
Por certo o interessado não poderá ser punido por ato alheio a sua vontade. 
 
Diane do exposto, em face da patente legalidade da conduta do interessado 

quando a frente do Poder Legislativo Municipal em Porto da Folha, conforme legislação 
em anexo, requer a juntada da Lei Municipal nº 600/2018, e por consequência a 
REGULARIDADE das contas anuais, exercício financeiro de 2018. 
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Termos em que, junto aos autos 
Pede deferimento. 
 
Aracaju/SE. 26 de agosto de 202 
 
 
 
 
JOÃO BOSCO FREITAS LIMA 
ADVOGADO – OAB/SE. 2927. 
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ESTADO DE SERGIPE
TRIBUNAL DE CONTAS

GABINETE DO CONSELHEIRO CARLOS PINNA DE ASSIS

NPN

        
PROTOCOLO TC/008334/2022

PROCEDÊNCIA: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

CLASSE: MANIFESTAÇÃO PROCESSO TC-007388/2019

INTERESSADO(S): EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA

RELATOR:  CARLOS PINNA DE ASSIS 

DESPACHO

Trata-se de Manifestação quanto ao Processo TC-007388/2019.

Senso assim, encaminhe-se à 5ª Coordenadoria de Controle e 

Inspeção para análise e manifestação.

Conselheiro Carlos Pinna de Assis
Relator
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Estado de Sergipe
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO: TC/007388/2019
UNIDADE GESTORA: CAMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA
NATUREZA: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 
INTERESSADO (A) (S): EVELBERKS LAURENTINO DA SILVA
PROCURADOR:JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 
PARECER Nº 257/2022
RELATOR:  Cons. CARLOS PINNA DE ASSIS
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº INTI-GCPA-202/2022

              O Excelentíssimo Senhor Conselheiro CARLOS PINNA DE ASSIS, Relator do 
Processo em epígrafe, no uso da competência regimental, MANDA expedir a presente 
INTIMAÇÃO à parte interessada e ao seu procurador legalmente habilitado nos autos, 
para que, por meio da publicação deste no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe, tomem ciência da inclusão do processo em pauta para que possam, 
querendo, acompanhar à Sessão VIRTUAL da Câmara/Pleno desta Corte de Contas, a se 
realizar aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2022, nos termos do art. 167, II, c/c o 
art. 175 do Regimento Interno deste Tribunal, utilizando-se do link 
https://tinyurl.com/ycvwum3r.

O pedido de sustentação oral referente a processo incluído em pauta de sessão 
virtual deve ser formulado até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da sessão de 
julgamento, por meio de protocolo do tipo PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, no 
Portal do Jurisdicionado, no sítio eletrônico do TCE/SE.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 17 de 
Outubro de 2022. Eu, Guilherme da Costa Nascimento, Chefe de Gabinete, mandei digitar 
e subscrevi.

 

ASS:                                

             Visto                              Cons.  CARLOS PINNA DE ASSIS
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                                                                                                                                                                                     ESTADO DE SERGIPE
                                                         TRIBUNAL DE CONTAS

DESPACHO
                               

                Trata o presente Processo de Contas Anuais do Poder Legislativo, julgado na Sessão 

Plenária do dia 10 de novembro de 2022. Portanto, encaminhe-se ao Pleno para as 

providências cabíveis. 

Carlos Pinna de Assis
Conselheiro Relator

LDD

PROCESSO TC :007388/2019
ORIGEM :Câmara Municipal de Porto da Folha 
ASSUNTO :0048 – Contas Anuais do Poder Legislativo
INTERESSADO :Evelberks Laurentino da Silva 
PROCURADOR - GERAL :João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer nº   257/2022
RELATOR :Cons. Carlos Pinna de Assis
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PROCESSO TC  :007388/2019 
ORIGEM  :Câmara Municipal de Porto da Folha  
ASSUNTO :0048 – Contas Anuais do Poder Legislativo 
INTERESSADO :Evelberks Laurentino da Silva  
PROCURADOR :João Augusto Bandeira de Mello – Parecer nº   257/2022 

RELATOR :Cons. Carlos Pinna de Assis 
 

 

DECISÃO TC 23494                      PLENO 

EMENTA: Contas Anuais do Poder Legislativo. Câmara 
Municipal de Porto da Folha. Contas Irregulares. 
Aplicação de multa. Determinação. Decisão Unânime.  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado de Sergipe: Carlos Pinna de Assis (Relator), Maria Angélica Guimarães 

Marinho, Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Luis Alberto 

Meneses, com a presença do Procurador-Geral do Ministério Público de Contas João 

Augusto dos Anjos Bandeira de Mello, em Sessão do Pleno, realizada no dia 10/11/2022, 

sob a Presidência do Conselheiro Ulices de Andrade Filho (Presidente em exercício), por 

unanimidade dos votos, julgar pela Irregularidade das contas anuais de 2018, da Câmara 

Municipal de Porto de Folha, da responsabilidade do Sr. Evelberks Laurentino da Silva, com 

base no inciso III, “b”, do artigo 43, da Lei Complementar nº 205/2011, com aplicação de 

multa prevista no caput do artigo 93 da Lei Complementar nº 205/2011, no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). E por fim, pela determinação ao atual gestor da Câmara 

Municipal de Porto da Folha, para que adote as providências necessárias para correção das 

irregularidades detectadas, se ainda existir, e medidas preventivas para evitar reincidência. 
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Sala das Sessões do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, 

Aracaju, em 24 de novembro de 2022. 
 

 
FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 

Conselheiro Presidente  
 

CARLOS PINNA DE ASSIS 
Conselheiro Relator 

 
Fui presente:             
 

JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

 
 

RELATÓRIO 
 

 

Trata-se de Prestação de Contas Anuais da Câmara Municipal de Porto 

da Folha, alusivas ao Exercício Financeiro de 2018, encaminhada em 26/04/2019, 

dentro do prazo legal previsto no inciso I, artigo 41, da Lei Complementar nº 

205/2011, pelo Sr. Evelberks Laurentino da Silva, na qualidade de ex-Presidente da 

Câmara. 

 

Inexistem, no período auditado, processos julgados ilegais e/ou 

irregulares, bem como, a realização de inspeção. 

 

A 5ª CCI, através do Relatório Técnico de nº 257/2021, fls.75/83, 

concluiu pelas seguintes irregularidades: 

 

1. Ausência, nos autos do processo, da Certidão de regularidade 

para com o Instituto Previdenciário; 

2. Nomeação de servidores comissionados em cargos que não 

constam do Plano de Cargo vigente em 2018; 
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3. Quadro de Servidores formado exclusivamente por 

comissionados, violando o princípio do concurso público e os 

princípios insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, 

conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa foi 

emitido o edital de Citação nº 21/2022, fl. 89, ao gestor, Sr. Evelberks Laurentino da 

Silva, entretanto, não houve manifestação do interessado, considerando-se revel, 

nos termos do §5º, art. 168, do Regimento Interno. 

 

Com o retorno dos autos, a 5º CCI, após análise das alegações 

de defesa, emitiu a Informação de nº 44/2022, fls. 101/102 entendendo pela 

Irregularidade das contas anuais de 2018, da Câmara Municipal de Porto de 

Folha, da responsabilidade do Sr. Evelberks Laurentino da Silva, com base no 

inciso III, “b”, do artigo 43, da Lei Complementar nº 205/2011. Pela aplicação 

de multa prevista no caput do artigo 93 da Lei Complementar nº 205/2011 e 

por fim, pela determinação ao atual gestor da Câmara Municipal de Porto da 

Folha, para que adote as providências necessárias para correção das 

irregularidades detectadas, se ainda existir, e medidas preventivas para evitar 

reincidência. 

 

Irregularidades remanescentes: 

 

1. Nomeação de servidores comissionados em cargos  que 

não constam do Plano de Cargo vigente em 2018; 

2.  Quadro de Servidores formado exclusivamente por 

comissionados, violando o princípio do concurso público 

e os princípios insculpidos no artigo 37 da Constituição 
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Federal, conforme entendimento firmado pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Instado a se manifestar, o Procurador - Geral João Augusto dos 

Anjos Bandeira de Mello, emitiu o Parecer de nº 257/2022, fls. 106/109, entendendo 

pela Irregularidade das contas com aplicação da multa prevista no artigo 93, I e II, 

da Lei Complementar Nº 205/2011, pelo conhecimento dos fatos narrados pela 

procuradoria competente, visando a cobrança na multa suscitada, em caso de não 

adimplemento voluntário e pela expedição de determinação para correção das falhas 

suscitadas pela CCI oficiante. 

 

É o Relatório. 

  

 

VOTO 

 

 

Em detido exame dos autos, tendo em vista as irregularidades 

remanescentes e diante da manifestação externada pelo Órgão Técnico e do 

Parecer Ministerial, VOTO, pela Irregularidade das contas anuais de 2018, da 

Câmara Municipal de Porto de Folha, da responsabilidade do Sr. Evelberks 

Laurentino da Silva, com base no inciso III, “b”, do artigo 43, da Lei Complementar 

nº 205/2011. Pela aplicação de multa prevista no caput do artigo 93 da Lei 

Complementar nº 205/2011, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). E por fim, pela 

determinação ao atual gestor da Câmara Municipal de Porto da Folha, para que 

adote as providências necessárias para correção das irregularidades detectadas, se 

ainda existir, e medidas preventivas para evitar reincidência. 

 

 

É como voto. 
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Isto posto, e 

CONSIDERANDO que o processo se acha devidamente instruído; 

CONSIDERANDO a Informação da Coordenadoria Técnica e o Parecer do Ministério 

Público Especial; 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro Relator, acolhido pelos demais 

Conselheiros presentes à Sessão; 

CONSIDERANDO o que mais dos autos consta. 

DECIDE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, em Sessão Plenária realizada no dia 10 de novembro 

de 2022, por unanimidade de votos, pela Irregularidade das contas anuais de 2018, da 

Câmara Municipal de Porto de Folha, da responsabilidade do Sr. Evelberks Laurentino da 

Silva, com base no inciso III, “b”, do artigo 43, da Lei Complementar nº 205/2011, com  

aplicação de multa prevista no caput do artigo 93, da Lei Complementar nº 205/2011, no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). E por fim, pela determinação ao atual gestor da 

Câmara Municipal de Porto da Folha, para que adote as providências necessárias para 

correção das irregularidades detectadas, se ainda existir, e medidas preventivas para evitar 

reincidência. 

 Participaram do Julgamento, o Conselheiro Ulices de Andrade Filho (Presidente em 

exercício), o Conselheiro Carlos Pinna de Assis (Relator), a Conselheira Maria Angélica 

Guimarães Marinho, o Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, a Conselheira Susana 

Maria Fontes Azevedo Freitas e o Conselheiro Luis Alberto Meneses. 
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Aos dez (10) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, estavam 1 

presentes em Sessão Ordinária do Pleno, sob a Presidência do Cons. Ulices de Andrade 2 

Filho, Cons. Carlos Pinna de Assis, Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, Cons.ª Susana 3 

Maria Fontes Azevedo Freitas, Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho, Cons. Luis 4 

Alberto Meneses e o Procurador-Geral do Ministério Público Especial junto a este Tribunal, 5 

João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello. Abertura da Sessão: Havendo número legal, o 6 

Cons. Presidente declarou aberta a sessão. Da Ata: Lida e aprovada a Ata da sessão 7 

anterior. Distribuição dos Processos: Distribuição de 03 Processos autuados no período 8 

de 28/10/2022 a 03/11/2022. Expedientes recebido e expedido: Não houve. 9 

Comunicações e Proposituras. Do Cons. Presidente em exercício, Ulices de Andrade 10 

Filho: “Quero cumprimentar a todos e informar que substituirei o Presidente Flávio que se 11 

encontra em viagem à serviço deste Tribunal. ” Dada a palavra ao Cons. Carlos Pinna de 12 

Assis: “Bom dia, Senhor Presidente, Senhoras Conselheiras Susana Azevedo e Angélica 13 

Guimarães, Senhores Conselheiros Luiz Augusto Ribeiro, Luis Alberto Meneses, Eminente 14 

Procurador Bandeira de Mello, saudar também e dizer que estávamos com saudade dela, a 15 

Dra. Isis Marques, que está voltando de uma atividade muito importante para o Tribunal de 16 

Contas. São os encontros, congressos anuais do Instituto de Direito Administrativo do Brasil, 17 

que nós fizemos, de certa feita, aqui, eu estava na presidência quando fizemos, pela última 18 

vez, aqui em Sergipe, um grande encontro que fizemos, conseguimos lotar o maior auditório 19 

de Sergipe, o do Teatro Tobias Barreto, auditório de quase dois mil lugares. Nessa ocasião, 20 

nós tivemos o privilégio de sediar esse encontro, que esse ano foi realizado em São Paulo, 21 

eu até tinha determinado que falassem com o Presidente do Tribunal de Contas do Estado 22 

de São Paulo, Conselheiro Dimas Ramalho, e falei ontem com o Presidente do Tribunal de 23 

Contas do Município de São Paulo, a pedido do Conselheiro Flávio Conceição. O Dr. Flávio 24 

pediu que eu marcasse uma visita do nosso pessoal de Tecnologia da Informação, inclusive, 25 

com a presença do Dr. Edson Brasil, que nos acompanhou naquela viagem até Belo 26 

Horizonte, para ver novidades que estão sendo implementadas em São Paulo nessa parte 27 

e, ontem, eu marquei um encontro. Portanto, eu quero cumprimentar a Dra. Isis no seu 28 

retorno e dizer que é muito importante que o Tribunal, sempre que possível, sedie esses 29 

eventos de grande prestígio internacional. Um outro registro que gostaria de fazer, Senhor 30 

Presidente, antes de adentrarmos nas comemorações de aniversário, é que hoje fiquei 31 

muito feliz com a notícia de que foi composta, pelo Egrégio do Tribunal Regional Federal da 32 

5º Região, a lista tríplice de provimento do cargo de Desembargador daquele Tribunal, que 33 

teve uma ampliação, eram 11 e agora passaram a ser 24, seguindo a linha natural de 34 

ampliação desses órgãos e, para termos uma ideia, foi aprovado ontem, na Câmara Federal, 35 

uma liberação de limitação de mandatos na presidência, mas apenas para os Tribunais que 36 

tiverem mais de 70 membros. Nós estamos muito longe, aqui não há perspectiva de nós 37 

termos que adotar isso, mas os Tribunais que têm mais de 70 membros são apenas dois: 38 

um que tem 300 membros, que é o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o outro 39 

que tem 250 membros, que é o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, então, 40 

apenas esses dois é que estão mencionados nessa nova ampliação de Direitos aos 41 

integrantes da mesa, que foi aprovada ontem em Projeto de Lei na Câmara. Resultado: o 42 

Tribunal Regional Federal, que é o da nossa região, aquele no qual nós nos reportamos com 43 

mais frequência, no mês de setembro ele foi ampliado em alguns membros, quase que 44 

dobrou, eu creio, o número de seus membros. O Tribunal que eu conheço, já estive lá mais 45 

de uma vez, tem o nome de um grande brasileiro, o Ministro Djaci Falcão, também era um 46 
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amigo de Sergipe, foi Ministro do Supremo e Presidente do Supremo Tribunal Federal, mas 47 

o fato é que foram constituídas novas listas, mas especialmente essa que eu quero me 48 

referir, que é a lista do Ministério Público Federal, que vai integrar uma vaga específica do 49 

parquet, uma vaga do quinto. E, nesta lista, que foi deliberada ontem pelo TRF 5, consta 50 

uma sergipana de coração. Eu a conheço e admiro de muito tempo, trabalhamos juntos aqui 51 

algumas vezes quando ela era, e foi mais de uma vez, Procuradora Eleitoral, a Dra. Lívia 52 

Nascimento Tinôco. A Dra. Lívia foi incluída na lista como representante de Sergipe, 53 

juntamente com duas outras Procuradoras, é alvissareiro que as mulheres estejam 54 

integrando listas até exclusivas, listas femininas, como é o caso desta lista que está sendo 55 

integrada pela Dra. Lívia Nascimento Tinôco. Eu quero fazer esse registro, Senhor 56 

Presidente, porque a Dra. Lívia sempre colaborou muito aqui com a nossa Casa, sempre 57 

aqui esteve, foi uma Procuradora Eleitoral muito eficiente naquela fase em que a gente ainda 58 

tateava um pouco e nós tivemos que abrir os nossos registros para que eles trabalhassem 59 

daqui do Tribunal, nós não tínhamos talvez a expertise que temos hoje e eu sou testemunha 60 

da proficiência de Sua Excelência, da qualificação profissional da Dra. Lívia e gostaria de 61 

propor à Vossa Excelência que, ouvido o Egrégio Plenário, nós façamos uma comunicação 62 

dizendo à Dra. Lívia da satisfação que faz a esse Tribunal vê-la integrando a lista de 63 

promoção ao cargo de Desembargadora Regional do TRF 5. Eu faço esse registro com 64 

muito gosto pessoal, a última vez que nos encontramos ela estava recebendo uma 65 

homenagem no quartel do 28 BC, conversamos muito, mas eu não a vejo com muita 66 

frequência e desejo votos de sucesso e cumprimentos pelo reconhecimento de sua 67 

competência que foi mencionada até nas notícias jornalísticas, que deram conta dessa 68 

decisão do Tribunal Regional Federal. É esse o primeiro registro que gostaria de fazer, 69 

Senhor Presidente. Queria também fazer uma menção ao fato de que nessa semana nós 70 

tivemos algumas efemérides que precisam ser registradas; a primeira delas é o aniversário 71 

que se dará no dia 14/11, próximo vindouro, do Conselheiro Presidente do Tribunal de 72 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia, Conselheiro Plínio Carneiro, ele é filho de 73 

Conselheiro também, como a Conselheira Susana Azevedo, e tem feito uma gestão muito 74 

qualificada na presidência do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia; 75 

também estará aniversariando, mas no dia seguinte, dia 15/11, o Ministro Jorge Oliveira do 76 

Tribunal de Contas da União, figura de proa da administração pública, do governo que está 77 

se findando, mas um homem muito qualificado, muito preparado, a quem eu conheci 78 

apresentado pelo Ministro Augusto Nardes, já de algum tempo atrás, logo que ele ingressou 79 

no Tribunal e tive dele a melhor impressão; também no dia 15/11 estará aniversariando o 80 

Desembargador Ruy Pinheiro, eu gostaria de fazer também cumprimentos  à Sua 81 

Excelência, que é amigo desta Casa, pessoa da minha geração e que desenvolve um 82 

trabalho muito qualificado no judiciário sergipano; no dia 18/11, estará aniversariando o 83 

Acadêmico, meu colega, meu confrade mas, sobretudo, Ministro e grande sergipano, Carlos 84 

Ayres Britto, também desejar à Sua Excelência felicidades no seu aniversário e que ele 85 

continue estando sempre conosco como tem feito já de algum tempo, mas já nos causando 86 

saudade porque o tempo da pandemia nos afastou um pouco e não temos visto aqui, em 87 

nosso meio, o Ministro Carlos Britto, que é um orgulho para todos nós sergipanos; também 88 

estará aniversariando, no dia 19/11, o Promotor de Justiça Peterson Almeida Barbosa, 89 

excelente quadro do Ministério Público do Estado; e no dia 20/11, a Acadêmica, Diretora do 90 

MAC, que é o Movimento de Apoio Cultural da Academia Sergipana de Letras, a professora 91 

Jane Guimarães Vasconcelos Santos. Finalmente, Senhor Presidente, no dia 22/11, o 92 
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aniversário do nosso querido, importante e relevante amigo, o Governador Albano do Prado 93 

Franco, seu vizinho, seu amigo. O Dr. Albano estará aniversariando no próximo dia 22/11, é 94 

preciso que esse Tribunal, que já teve até o seu nome na sede, comemore essa efeméride; 95 

e no dia 23/11, estará aniversariando um jovem jurista sergipano, que figura hoje na 96 

magistratura, mas também na magistratura eleitoral, que é o Dr. Marcelo Augusto Costa 97 

Campos, juiz de Direito e membro do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe. Finalmente, 98 

Senhor Presidente, recebi o convite para uma live que será feita amanhã sob o comando do 99 

Procurador-Geral João Augusto Bandeira de Mello, estamos retomando também as lives, 100 

isso é muito positivo. A live será feita a quatro mãos: pelo Procurador-Geral João Augusto 101 

Bandeira de Mello e pelo nosso Diretor de Comunicação, o jornalista Habacuque Villacorte. 102 

Quero dizer a Vossas Excelências que fiquei muito feliz com a retomada dessa nossa 103 

atividade virtual, que fica muito mais disponibilizada e muito mais extensa em relação à 104 

sociedade e que vai ser realizada amanhã, sexta-feira, a partir das 10:00 horas da manhã, 105 

por esses dois luminares que temos aqui, um do jornalismo, que é Habacuque Villacorte e 106 

o outro da área jurídica e dos conhecimentos do próprio Tribunal de Contas, que é o 107 

Procurador Bandeira de Mello. No mais, Senhor Presidente, quero desejar que tenhamos 108 

todos uma boa sessão, um bom resto de semana e dizer a Vossas Excelências, 109 

especialmente ao Conselheiro Ulices de Andrade, espero que essa breve passagem mate 110 

um pouco a saudade da Presidência, onde ele se destacou tanto quando a exerceu. Muito 111 

obrigado. ”  O Cons. Ulices de Andrade Filho retomou a palavra a fim de destacar a 112 

eleição ocorrida para a nova mesa diretora do TJ/SE, na qual foi eleito o Desembargador 113 

Ricardo Múcio para a Presidência do Tribunal, oportunidade na qual parabenizou o 114 

Eminente Desembargador, desejando uma excelente gestão. Ademais, o Cons. Presidente 115 

em exercício registrou a missa de um ano pelo falecimento do Conselheiro aposentado 116 

Reinaldo Moura, a ser realizada no dia 18 de novembro. Dada a palavra ao Cons. Luiz 117 

Augusto Carvalho Ribeiro: “Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros, 118 

Douto Procurador, inicialmente desejo uma boa sessão a todos. De logo me associar a todas 119 

as propostas apresentadas pelos Eminentes Conselheiros que me antecederam, no caso, 120 

Dr. Carlos Pinna, Dr. Ulices de Andrade. Não tenho nenhuma comunicação a não ser essas 121 

que Vossas Excelências já fizeram, então, eu quero, nesse momento, me associar e dar o 122 

meu apoiamento a todos. Era só, muito obrigado. ” Dada a palavra à Cons.ª Susana Maria 123 

Fontes Azevedo Freitas: “Senhor Presidente, Senhora Conselheira, Senhores 124 

Conselheiros, Procurador-Geral, Conselheiro Ulices de Andrade, que está substituindo o 125 

Presidente no dia de hoje. Eu gostaria só de agradecer à Casa, agradecer a todos os 126 

diretores da Casa. Ontem nós realizamos uma sessão muito especial aqui, onde nós 127 

estivemos com a Secretaria de Saúde, com todos os dirigentes dos hospitais públicos 128 

estaduais de Sergipe, como também contamos com a presença da comissão de transição, 129 

tivemos aqui a presença do Deputado Zezinho Sobral, futuro Vice-Governador, do ex-130 

deputado Luiz Mitidieri, da futura Primeira Dama e de toda sua equipe de transição, onde 131 

eles puderam ver o que está acontecendo nos hospitais, puderam vir e também puderam 132 

vir soluções que já estão fazendo e, com certeza, foi uma manhã de muito trabalho, uma 133 

manhã onde o Tribunal de Contas pode exercer o seu papel indutor, papel de colaborador 134 

do gestor. Quando a 1ª CCI fez o primeiro levantamento, em agosto, de todas as 135 

inconformidades que foram encontradas nessas visitas de levantamento, nessas unidades 136 

de saúde do Estado e ontem foi colocado para todos os gestores e, com certeza, foi uma 137 

manhã de muito aprendizado. Queria agradecer muito a presença do Procurador-Geral que 138 
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também esteve presente. Dessa forma, Senhor Presidente, como estávamos aqui ontem 139 

debatendo com uma mesa técnica, o Tribunal encontrou as inconformidades, a secretaria 140 

vem trazendo as soluções para aquelas inconformidades. Volto a dizer e agradecer à 141 

Presidência, agradecer aos diretores, à Diretoria de comunicação, que foi fazer a visita junto 142 

com os técnicos, depois fez os filmes. Logo mais iremos expor o vídeo do trabalho da 1ª 143 

CCI. ” Neste momento, foi exposto o vídeo mencionado pela Eminente Conselheira, a 144 

qual deu continuidade ao seu discurso após exposição, mencionando o que segue: 145 

“É importante frisar que ontem mesmo a própria Secretaria da Saúde, tomando 146 

conhecimento, porque ela já tinha recebido o relatório do levantamento elaborado pela CCI, 147 

muito desses 15 itens já estavam sendo providenciados: a questão dos farmacêuticos nas 148 

unidade hospitalares, a questão do ponto, a questão da escala, de saber quais são os 149 

médicos que vão trabalhar naquele dia. Foi uma manhã de muito aprendizado, os próprios 150 

gestores se comprometeram em resolver a questão de todos aqueles 15 pontos que foram 151 

encontrados pelo Tribunal de Contas. Então, eu queria parabenizar a equipe, parabenizar a 152 

todos que participaram do trabalho, um trabalho de muita importância, haja vista que nós 153 

estamos lidando com hospitais que tratam de vidas humanas, de vidas das pessoas, porque 154 

quem chega ao hospital é porque está doente e precisa de um atendimento mais rápido 155 

possível, um atendimento de urgência. E, com certeza o Tribunal de Contas cumpre o seu 156 

papel, cumpre um papel fiscalizador e, ao mesmo tempo, orientador, quando nós estamos 157 

dando prazos para que as unidades hospitalares possam resolver as inconformidades que 158 

foram encontradas. E também, Senhor Presidente, queria parabenizar o que Vossa 159 

Excelência colocou, a nova mesa diretora do Tribunal de Justiça na pessoa do Dr. Ricardo, 160 

na pessoa da Dra. Ana Bernadete e do Dr. Gilson Felix, cunhado do Conselheiro Luiz 161 

Augusto. Desejar ao três muito sucesso na nova mesa do Tribunal de Justiça, que eles 162 

possam fazer um grande trabalho, são três Desembargadores de muita competência, todos 163 

os três e fico feliz também porque uma mulher está fazendo parte. Era só, Senhor 164 

Presidente, também me somar a todos os requerimentos de congratulações. Muito obrigado. 165 

” Dada a palavra à Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho: “Senhor Presidente, 166 

Senhores Conselheiros, Senhora Conselheira. Apenas para me associar a todas as 167 

proposituras anteriormente apresentadas, destacando justamente a escolha para 168 

Presidente do Tribunal de Justiça, Dr. Ricardo Múcio, do Vice Dr. Gilson Félix, da 169 

Corregedora Dra. Ana Bernadete. Desejar a eles que continuem com a celeridade de 170 

sempre e desejar a todos uma grande gestão. Parabenizar a Conselheira Susana Azevedo 171 

pelo trabalho à frente da saúde, dizer que eu não estava sabendo da reunião de ontem, por 172 

isso que não participei dessa reunião com todos, inclusive com a secretária da saúde, enfim, 173 

participei da primeira reunião, mas da segunda não participei porque não estava sabendo, 174 

mas desejo que esse trabalho continue, é muito importante para o Tribunal, para o Estado 175 

de Sergipe, para que as pessoas cheguem aos hospitais e não vejam uma parede rachada, 176 

que tenham médicos de plantão, tenham remédios, tenham o acompanhamento dos 177 

medicamentos com relação às validades, o material hospitalar, enfim, as unidades 178 

hospitalares têm que estar prontas para receber todos os pacientes com muito conforto, 179 

com muita segurança, higiene. É importante para que a sociedade esteja bem assistida em 180 

todas as áreas, em especial na área de saúde. Então, quero parabenizar a Conselheira, a 181 

todos que fazem a sua equipe e dizer que é um trabalho de fundamental importância para 182 

toda a sociedade. Senhor Presidente, no mais, eu gostaria de me associar a todas as outras 183 

proposituras apresentadas, com relação aos aniversariantes e dizer a Vossa Excelência que 184 
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vou adiar os processos dos itens 26 e 27 da Pauta. ” Dada a palavra ao Cons. Luis Alberto 185 

Meneses: “Senhor Presidente, Senhoras Conselheiras, Senhores Conselheiros, Douto 186 

Procurador-geral, Dra. Isis, prezados servidores. Também gostaria de me associar a todas 187 

as proposituras apresentadas, destacando os aniversários, do Desembargador Ruy 188 

Pinheiro; do Ministro aposentado do Supremo Tribunal Federal, o atual acadêmico da 189 

Academia Sergipana de Letras e ex-membro do Ministério Público como Procurador do 190 

Ministério Público de Contas do Estado de Sergipe, Dr. Carlos Britto; cumprimentar o 191 

Promotor Peterson Almeida Barbosa; cumprimentar o ex-governador que fará aniversário 192 

no dia 22/11, como também, o Juiz Dr. Marcelo Campos. Também me associo às 193 

proposituras de congratulações à Dra. Lívia Tinôco, aos novos membros da mesa Diretora 194 

do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, Desembargador Ricardo Múcio, 195 

Desembargadora Ana Bernadete e Desembargador Gilson Félix. Também cumprimentar 196 

especialmente a Conselheira Susana Azevedo por esse excelente trabalho feito aqui no 197 

levantamento de saúde no Estado de Sergipe, como também, cumprimentar a primeira 198 

Coordenadoria na pessoa da Dra. Sara e de todos os técnicos que participaram deste 199 

levantamento. Por último, gostaria de adiar os processos dos itens, 31, 32 e 40. Obrigado. 200 

” Dada a palavra ao representante do Ministério Público de Contas, o Procurador-Geral 201 

João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello: ““Senhor Presidente, saúdo Vossa 202 

Excelência, que prontamente está substituindo nosso Presidente Flávio Conceição, que está 203 

em viagem a serviço, saúdo o Conselheiro Carlos Pinna de Assis, o Conselheiro Luiz 204 

Augusto Carvalho Ribeiro, Conselheira Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Conselheira 205 

Maria Angélica Guimarães Marinho, Conselheiro Luis Alberto Meneses, Senhora Secretária, 206 

todos os servidores aqui presentes e todos que nos assistem pelo YouTube. Da mesma 207 

forma, Senhor Presidente, o Ministério Público de Contas se associa a todos os votos de 208 

congratulações aqui manifestados e elencados pelos Conselheiros Carlos Pinna e Luis 209 

Alberto e endossado pelos demais, fazendo um destaque, saúdo todos em nome do nosso 210 

Ministro Emérito Dr. Carlos Ayres Britto, por essa honra do direito sergipano e brasileiro, que 211 

é oriundo do nosso Ministério Público de Contas, muito nos honra ter tido a presença, nos 212 

nossos quadros, do Ministro o Dr. Carlos Ayres Britto, em nome de Sua Excelência, saúdo 213 

todos os demais. Vou resguardar a homenagem ao Dr. Albano para a semana que vem. 214 

Também, Senhor Presidente, saúdo a nova mesa diretora do Tribunal de Justiça do Estado 215 

de Sergipe, os Desembargadores Ricardo Múcio, Gilson Félix, Dra. Ana Bernadete, 216 

desejando a certeza de uma profícua gestão, de continuidade e avanço, como deve ser 217 

sempre, nessa referência do judiciário brasileiro que é o Tribunal de Justiça do Estado de 218 

Sergipe e que orgulha a todos nós. Também, Senhor Presidente, faço minha adesão às 219 

congratulações à Dra. Lívia Tinôco, fazendo parte dessa lista tríplice, essa importante 220 

representação sergipana e que homenageia o brilhante trabalho efetivado por Dra. Lívia nos 221 

mais variados cenários do Ministério Público Federal, mas, como registrado por Dra. 222 

Susana, uma atenção especial ao lado ambiental que Dra. Lívia é pioneira na defesa do 223 

meio ambiente. Também, Dra. Susana, parabenizo Vossa Excelência pelo evento de 224 

altíssimo nível realizado ontem, parabenizo o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, 225 

parabenizo também a primeira coordenadoria, Dra. Roberta Roberti e os técnicos que, não 226 

só efetivaram a auditoria e foram tão brilhantes, não só na confecção do relatório, mas 227 

também na apresentação, mostrando a qualidade da equipe da 1ª CCI e mostrando a 228 

sensibilidade de Vossa Excelência, Dra. Susana, em trazer mais essa questão à sociedade, 229 

de levantar algumas questões realmente em oito hospitais, questões que já estão com 230 
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muitos encaminhamentos sendo efetivados. É muito importante que tenhamos essa 231 

duplicidade, não só levantar os problemas, mas encaminhar as soluções e Vossa 232 

Excelência, bem como todo colegiado aqui do Tribunal de Contas Estado de Sergipe, tem 233 

sido muito profícuo nesse sentido e é o que a sociedade efetivamente deseja. Por fim, 234 

Senhor Presidente, chamo a todos para assistir amanhã, essa sistemática de lives aprendi 235 

com Vossa Excelência, Conselheiro Carlos Pinna, na sua gestão à frente da ECOJAN, 236 

Vossa Excelência teve essa visão de perceber que poderíamos estar em muitos lugares, 237 

mundialmente falando, e por todo tempo, com essa sistemática de lives ao vivo e que ficam 238 

gravadas e disponíveis para toda a sociedade. Amanhã teremos o privilégio de estar junto 239 

com o nosso Diretor de Comunicação e Mídias, e estaremos falando da política de 240 

comunicação do Tribunal, inserida num contexto maior que é a campanha do FOCCO 241 

(Fórum de Combate à Corrupção do Estado de Sergipe) que o Tribunal de Contas de Estado 242 

de Sergipe, nosso Presidente Dr. Flávio, se irmanou no sentido de levar adiante sobre o 243 

tema “A fiscalização da boa aplicação de recursos públicos é da nossa conta. Garantir a 244 

excelência da gestão é o nosso foco”. Então, um dos aspectos, um dos pilares dessa 245 

campanha, que vai continuar até o dia 13 de dezembro, onde teremos o evento anual do 246 

Fórum de Combate à Corrupção em comemoração ao dia internacional de combate à 247 

corrupção, é exatamente demonstrar como os órgãos de controle têm amplas oportunidades 248 

em relação ao chamamento da sociedade para o controle social. Nosso Tribunal de Contas 249 

tem inúmeras formas de participação da sociedade, seja pela Ouvidoria, pelo oferecimento 250 

denúncia, como também as sessões do Pleno, os resumos da sessão do Pleno, os 251 

programas, os rankings no Tribunal de Contas, uma página de indicadores, enfim, uma série 252 

de instrumentos colocados à disposição da sociedade para que a sociedade entenda como 253 

está a gestão pública, ou no seu município ou no seu estado ou em relação a determinado 254 

órgão e possa se informar e fazer o seu juízo crítico e fazer as devidas cobranças às 255 

autoridades públicas. Então acho que é muito importante divulgar esse trabalho e é o que 256 

estaremos fazendo amanhã nessa live, junto ao Dr. Habacuque, mostrando o trabalho sério, 257 

efetivo e profícuo dos múltiplos instrumentos que o controle externo sergipano, o Tribunal 258 

de Contas e o Ministério Público de Contas coloca à disposição da sociedade para que ela 259 

possa bem avaliar a aplicação de recursos públicos. Era só, Senhor Presidente, muito grato 260 

pela oportunidade. ” Publicações: Estão sendo publicadas 13 decisões, 2 acórdãos e 03 261 

parecer-prévios constantes do Anexo II da Pauta. Julgamentos. Prioridade I. Processo 262 

TC – 006206/2018. Processo TC – 001041/2015. Protocolo TC/005464/2019. Processo 263 

TC – 000497/2016. Processo TC – 000965/2019. Processo TC – 007859/2019. Processo 264 

TC – 001003/2018. Processo TC – 012097/2018. Processo TC – 013187/2019. Adiados. 265 

Julgamentos do Cons. Carlos Pinna de Assis. Processo TC – 000994/2016. Prefeitura 266 

Municipal de Salgado. Prestação de contas anuais referentes ao exercício financeiro de 267 

2015. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 865/2020). Registre-se o 268 

impedimento do Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro. VOTO: pela emissão de parecer-269 

prévio recomendando a aprovação com ressalvas das contas. Aprovado por unanimidade. 270 

Interessado: Duilio Siqueira Ribeiro. Processo TC – 009126/2017. Prefeitura Municipal de 271 

Salgado. Prestação de contas anuais referentes ao exercício financeiro de 2016. 272 

(Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 19/2021). Registre-se o 273 

impedimento do Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro. VOTO: pela emissão de parecer-274 

prévio recomendando a aprovação com ressalvas das contas. Aprovado por unanimidade. 275 

Interessado: Duilio Siqueira Ribeiro. Processo TC – 006207/2018. Prefeitura Municipal de 276 
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Nossa Senhora das Dores. Prestação de contas anuais de Governo referentes ao exercício 277 

financeiro de 2017. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 278 

109/2022). VOTO: pela emissão de parecer-prévio recomendando a aprovação com 279 

ressalvas das contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Thiago de Souza Santos. 280 

Processo TC – 005979/2018. Câmara Municipal de Siriri. Prestação de contas anuais do 281 

Poder Legislativo referentes ao exercício financeiro de 2017. (Procurador: José Sérgio 282 

Monte Alegre – Parecer 560/2022). VOTO: pela rejeição da preliminar e, no mérito, pela 283 

regularidade com ressalvas e aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 284 

Aprovado por unanimidade. Interessado: Jamisson dos Santos Cruz. Processo TC – 285 

006352/2018. Câmara Municipal de São Miguel do Aleixo. Prestação de contas anuais do 286 

poder legislativo referentes ao exercício financeiro de 2017. (Procurador: Eduardo Santos 287 

Rolemberg Côrtes – Parecer 62/2022). VOTO: pela regularidade com ressalvas e aplicação 288 

de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Aprovado por unanimidade. Interessados: 289 

Ana Cleide Mendonca Meneses e Jailson Trindade Oliveira. Processo TC – 007351/2019. 290 

Câmara Municipal de Graccho Cardoso. Prestação de contas anuais do Poder Legislativo 291 

referentes ao exercício financeiro de 2018. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira 292 

de Mello – Parecer 248/2022). VOTO: pela regularidade com ressalvas, além de 293 

determinações. Aprovado por unanimidade. Interessado: Cristiano Joaquim dos Santos. 294 

Processo TC – 007388/2019. Câmara Municipal de Porto da Folha. Prestação de contas 295 

anuais do poder legislativo referentes ao exercício financeiro de 2018. (Procurador: João 296 

Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 257/2022). VOTO: pela irregularidade das 297 

contas e aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Aprovado por 298 

unanimidade. Interessado: Evelberks Laurentino da Silva. Julgamentos do Cons. Ulices 299 

de Andrade Filho foram automaticamente adiados tendo em vista o exercício da 300 

Presidência da Sessão Plenária. Processo TC - 007494/2019. Processo TC - 301 

005480/2020. Adiados. Julgamentos do Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro. 302 

Processo TC - 000990/2014. Prefeitura Municipal de Canhoba. Prestação de contas anuais 303 

de Governo referentes ao exercício financeiro de 2013. (Procurador: José Sérgio Monte 304 

Alegre – Parecer 995/2020).  VOTO:   pela emissão de parecer-prévio recomendando a 305 

rejeição das contas. Aprovado por unanimidade. Interessada: Elinalda Pereira Santos do 306 

Bomfim. Processo TC - 007515/2019. Fundo Municipal de Educação de Poço Verde. 307 

Prestação de contas anuais de fundos públicos referentes ao exercício financeiro de 2018. 308 

(Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 1308/2021). VOTO: pela 309 

regularidade com ressalvas e aplicação de multa administrativa no valor de R$ 3.000,00 310 

(três mil reais). Aprovado por unanimidade. Interessado: Eliel de Oliveira Santana. 311 

Julgamentos da Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo Freitas. Processo TC – 312 

003663/2020. Câmara Municipal de Nossa Senhora da Glória. Ação rescisória. (Procurador: 313 

José Sérgio Monte Alegre – Parecer 446/2022). VOTO: pelo não conhecimento da ação 314 

rescisória. Aprovado por unanimidade. Interessado: Robervaldo Alves da Cruz. Processo 315 

TC – 003885/2021. Fundo Municipal de Saúde de São Francisco. Prestação de contas anual 316 

de Fundo Municipal de Saúde de São Francisco (2020). (Procurador: João Augusto dos 317 

Anjos Bandeira de Mello – Parecer 308/2022). VOTO: pela regularidade com ressalvas e 318 

aplicação de multa no valor de R$ 1.240,67 (um mil, duzentos e quarenta reais e sessenta 319 

e sete centavos), além de recomendações. Aprovado por unanimidade. Interessado: 320 

Rosiane Verissimo da Silva. Protocolo TC 007259/2022. Relatório de Levantamento. 321 

(Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer emitido durante a Sessão 322 
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Plenária, no sentido do arquivamento do Protocolo, nos termos da manifestação da CCI.) 323 

VOTO: pelo arquivamento e continuidade da fiscalização com a apresentação do Plano de 324 

Ação, através do Monitoramento (010534/2022). Julgamentos da Cons.ª Maria Angélica 325 

Guimarães Marinho.  Processo TC – 001110/2021. Câmara Municipal Campo do Brito. 326 

Denúncia. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 1043/2022). VOTO: pela 327 

rejeição da preliminar e, no mérito, pela improcedência da denúncia e consequente 328 

arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessados: Ediran Rabelo dos Santos e Médici 329 

Santos Andrade. Advogado:  Micael Luiz Santos Amorim. (OAB/SE 14322). Após, o 330 

Conselheiro Presidente em exercício comunicou a suspensão da sessão para um 331 

breve intervalo. Finalizado o intervalo, registre-se que o Cons. Carlos Pinna de Assis 332 

não participou dos julgamentos a seguir tendo em vista ausência temporária da 333 

sessão. Processo TC – 108103/2017. Ministério Público. Consulta. (Procurador: João 334 

Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 132/2022). VOTO: pela admissibilidade e 335 

resposta ao consulente no sentido da obrigatoriedade da publicação no diário oficial do ente. 336 

Aprovado por unanimidade. Interessado: José Rony Silva Almeida. Processo TC – 337 

108285/2017. Processo TC – 007876/2021. Processo TC – 003905/2021. Processo TC – 338 

003987/2021. Processo TC – 003882/2021. Adiados. Deferido. Processo TC – 339 

004297/2022.  Fundo Municipal de Assistência Social de Simão Dias. Prestação de contas 340 

anuais de fundos públicos referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: Eduardo 341 

Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 1484/2022). VOTO: pela regularidade das contas. 342 

Aprovado por unanimidade. Interessado: Marcos Antônio Oliveira. Julgamentos do Cons. 343 

Luis Alberto Meneses. Processo TC – 014922/2019. Adiado. Deferido.  Processo TC – 344 

010394/2020. Adiado. Deferido.  Processo TC – 001516/2016. Fundação Municipal de 345 

Cultura e Turismo Joao Bebe Água -São Cristóvão. Prestação de contas anuais de 346 

empresas e entidades públicas referentes ao exercício financeiro de 2015. (Procurador: 347 

José Sérgio Monte Alegre – Parecer 1606/2022). VOTO: pela extinção do feito sem 348 

julgamento do mérito e consequente arquivamento. Aprovado por unanimidade. 349 

Interessado: Dilene Miranda Job. Neste momento, o Cons. Carlos Pinna de Assis 350 

retornou   à Sessão Plenária participando dos julgamentos a seguir. Processo TC – 351 

005624/2020. Fundação Estadual de Saúde. Prestação de contas anuais de empresas e 352 

entidades públicas referentes ao exercício financeiro de 2019. (Procurador: Eduardo Santos 353 

Rollemberg Côrtes – Parecer 1772/2022). VOTO: pela regularidade com ressalvas. 354 

Aprovado por unanimidade. Interessada: Lavínia Aragão Trigo de Loureiro. Julgamento do 355 

Cons. Rafael Sousa Fonsêca. Processo TC – 002588/2020. Adiado.  PRIORIDADE II. 356 

Julgamentos do Cons. Carlos Pinna de Assis. Processo TC – 001143/2014. Policia 357 

Militar do Estado de Sergipe. Representação. (Procurador: João Augusto dos Anjos 358 

Bandeira de Mello – Parecer 268/2022). VOTO: pela extinção do feito sem julgamento do 359 

mérito e consequente arquivamento por perda do objeto. Aprovado por unanimidade. 360 

Interessados: Ângelo Santos de Oliveira, Clodoaldo Lima Santos, Frederico Lima Sampaio, 361 

Ligia Maria do Nascimento e Tribunal de Contas da União - TCU. Processo TC – 362 

000565/2016. Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas. Representação. 363 

(Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 22/2019). VOTO: pela improcedência da 364 

representação e consequente arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessados: 365 

Antônio Carlos dos Santos, Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas e 366 

Controladoria Geral do Estado de Sergipe. Processo TC – 001060/2016. Secretaria 367 

Municipal da Educação - Aracaju. Representação. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – 368 
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Parecer 91/2019). VOTO: pela improcedência da representação e consequente 369 

arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessados: Antônio Bittencourt Júnior, Maria 370 

Cristina Rotolo, Secretaria Municipal da Educação Mun. Aracaju/Se e Tribunal Regional do 371 

Trabalho da 20ª Região. Julgamento do Cons. Ulices de Andrade Filho foi 372 

automaticamente adiado pelas razões já mencionadas. Processo TC - 013167/2019. 373 

Adiado. Julgamento do Cons. Luis Alberto Meneses. Processo TC – 010602/2019. 374 

Adiado. Deferido. Assuntos Gerais. Julgamento do Cons. Carlos Pinna de Assis. 375 

Protocolo TC/003323/2021. Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. Auto de Infração. 376 

(Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Despacho 353/2022). VOTO: pelo 377 

arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessados: Cristiano Barreto Guimaraes e 378 

Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor. Julgamento do Cons. Ulices 379 

de Andrade Filho foram automaticamente adiados pelas razões já mencionadas. 380 

Protocolo TC/018294/2010. Protocolo TC/010297/2020. Adiados. Julgamento da Cons.ª 381 

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas. Protocolo TC/199185/2016. Prefeitura Municipal 382 

Carira. Relatório de Inspeção. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Despacho 383 

210/2022). VOTO: pela autuação. Aprovado por unanimidade. Interessados: Arodoaldo 384 

Chagas, Diogo Menezes Machado e Ângela Maria de Melo. Julgamento da Cons.ª Maria 385 

Angélica Guimarães Marinho.  Processo TC – 000418/2019. Prefeitura Municipal Carira. 386 

Pedido de vista e Cópia. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – 387 

Despacho 084/2022). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: 388 

Sintese-Sind. Trab.Educ. Básica de Sergipe. Nenhum assunto havendo para ser tratado, o 389 

Excelentíssimo Senhor Presidente em exercício, Conselheiro Ulices de Andrade Filho, 390 

agradeceu a presença de todos e, às 11 horas e 58 minutos, declarou encerrada a presente 391 

Sessão e, para constar, eu, Isis Marques de Souza Gois, secretária do Pleno, nos termos 392 

do art. 66, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, lavrei e assino 393 

a presente Ata que, lida e aprovada, será subscrita pelos conselheiros presentes na Sessão 394 

subsequente, com a ciência do representante do Ministério Público Especial junto a este 395 

Tribunal de Contas. 396 

 
Conselheiro FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 

Presidente 
 

Conselheiro CARLOS PINNA DE ASSIS 
 

Conselheiro ULICES DE ANDRADE FILH 
 

Conselheira MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 
 

Conselheiro LUIS ALBERTO MENESES 
 

Conselheiro Substituto FRANCISCO EVANILDO DE CARVALHO  
 

Conselheiro Substituto ALEXANDRE LESSA LIMA 
 

Fui presente: JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 
Procurador-Geral 
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SECRETARIA DO PLENO

                                                                             

PROCESSO TC – 007388/2019

Certifico que a Decisão TC – 23494 - Pleno foi publicada no D.O.E. em 25 de 

novembro de 2022. Encaminhe-se o presente à Coordenadoria Jurídica para os fins 

cabíveis.

Aracaju/SE, 07 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

Rita de Cássia S. Menezes
Secretária do Pleno
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PROCESSO Nº TC TC/007388/2019

ASSUNTO Contas Anuais do Poder Legislativo

UNIDADE GESTORA Câmara Municipal de Porto da Folha

INTERESSADO Evelberks Laurentino da Silva

ADVOGADO Não há

INFORMAÇÃO 
  

Depreende-se dos autos do Processo TC 007388/2019 que o Tribunal de 

Contas do Estado de Sergipe, em Sessão do Pleno, realizada no dia 10/11/2022, sob a 

Presidência do Conselheiro Ulices de Andrade Filho (Presidente em exercício), por 

unanimidade dos votos, julgar pela Irregularidade das contas anuais de 2018, da Câmara 

Municipal de Porto de Folha, da responsabilidade do Sr. Evelberks Laurentino da Silva, 

com base no inciso III, “b”, do artigo 43, da Lei Complementar nº 205/2011, com 

aplicação de multa prevista no caput do artigo 93 da Lei Complementar nº 205/2011, no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). E por fim, pela determinação ao atual gestor da 

Câmara Municipal de Porto da Folha, para que adote as providências necessárias para 

correção das irregularidades detectadas, se ainda existir, e medidas preventivas para evitar 

reincidência. Decisão TC 23.494.

Ao pesquisar no e-TCE (tela em anexo) fora encontrado o Protocolo TC 

000087/2023 que se trata de Recurso de Reconsideração vinculado aos presentes autos e 

pendente de julgamento por esta Corte de Contas.

Verifica-se, ainda, que nos autos do Recurso de Reconsideração TC 

000087/2023 a Assessoria Jurídica da Presidência do TCE/SE, através do Parecer 

protocolado sob nº 91/2020 (Peça 15), opinou pela admissibilidade do referido Recurso 

de Reconsideração, nos termos do art. 195, § 1° do Regimento Interno do TCE/SE, 

sugerindo a concessão de efeito suspensivo ao recurso, tendo tal entendimento sido 

ratificado pela Presidência desta Corte de Contas (peça 19).
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Assim sendo, devolvo os presentes autos para a secretaria da Coordenadoria 

Jurídica, para que aguarde o julgamento do Recurso de Reconsideração TC 

000087/2023, viabilizando o posterior prosseguimento do presente feito.

Após o julgamento do recurso, pugno para que a Secretaria da DIJUR 

certifique nos presentes autos, enviando-os ao Núcleo de Execuções e Monitoramento 

para providências de estilo.

Aracaju, 7 de agosto de 2023.

Ana Beatriz da Fonseca Lopes

Analista de Controle Externo II

Matrícula 1968
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